
CAMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

REQUERIMENTO N°    , DE 2023 

(Do Sr. PAULO GUEDES) 

 

Requer a realização de mesa redonda na 

Assembléia Legislativa de Minas Gerais, 

para discutir PLP nº 52/2003 e apensados. 

 

Senhor Presidente,  

Nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e dos arts. 

24, III, 255 a 258, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro a Vossa Excelência que, ouvida a Comissão, seja realizada 

mesa redonda para discurtir o PLP nº 52/2003 e apensados. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O PLP nº 52/2003 e seus apensados Estabelece limite para a 

taxa de juros praticada por instituições financeiras nacionais a pessoas 

físicas e jurídicas. 

Diante Disso, por se tratar de assunto de extrema relevância, 

necessária à reunião “mesa redonda” na Assembleia Legislativa de Minas 

Gerais para debater o assunto. 

É nesse contexto que solicitamos o apoio dos nobres pares para 

aprovação do  presente requerimento.   

Sala das Reuniões, de setembro de 2023. 

 

                      Deputado Paulo Guedes 

                         (PT / MG) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Guedes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238689521600
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